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DECRETO
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DECRETO N. 059, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

“Dispõe sobre o lançamento 
do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana do 
exercício de 2021, e dá outras 

providências.”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito 
Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º, 7º, 9º, 11, 13, 
14, 20, 24, 25 e 31 todos da Lei n. 047 de 10 de dezembro de 
1991,

CONSIDERANDO ainda que a omissão por não realização 
do lançamento e cobrança do IPTU configuraria renúncia de re-
ceita, 

DECRETA

Art. 1º. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana - IPTU relativo ao exercício financeiro de 2021 será lança-
do através de Edital nos prazos estabelecidos neste Decreto.

Art. 2°. O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU referente ao exercício de 2021 pode-
rá ser realizado em parcela única ou em até 03 (três) parcelas 
mensais e sucessivas.
§ 1º. Os vencimentos para pagamento do imposto de que trata 
o presente Decreto, nos termos do parágrafo único do art. 38 da 
Lei Complementar n. 29 de 09 de dezembro de 2009 são:
I- parcela única até o dia 20 de outubro de 2021;
II- primeira parcela até o dia 20 de outubro de 2021;
III- segunda parcela até o dia 22 de novembro de 2021;
IV- terceira parcela até o dia 20 de dezembro de 2021;

§ 2º. A opção para o pagamento em parcela única com desconto, 
deverá ser realizada através do recolhimento da guia até 20 (vin-
te) de outubro de 2021, não sendo concedido o desconto para o 
pagamento da mesma após o seu vencimento.

Art. 3°. Fica concedido o desconto de vinte por cento (20%) 
para o recolhimento realizado em parcela única até o dia 20 de 
outubro de 2021, conforme preceitua o parágrafo único do art. 24 
da Lei n. 047 de 1991.

Art. 4°. Nenhuma parcela poderá ser paga sem a prévia quita-
ção da antecedente, conforme preceitua o art. 26 da Lei n. 047 
de 1991.

Art. 5°. O recolhimento será procedido através de Documento 
de Arrecadação Municipal, pela rede bancária indicada em refe-
rido documento.

§1º. O Documento de Arrecadação Municipal – DAM será emiti-
do com a parcela única e primeira parcela e:
I- se tratando de imóveis edificados o Documento de Arrecada-
ção Municipal - DAM será enviado para o endereço do contri-
buinte ou do imóvel que conste no Cadastro Imobiliário;

II- se tratando de imóveis territoriais sem edificação o Documen-
to de Arrecadação Municipal - DAM será retirado no Setor de Ar-
recadação Tributária, Central de Atendimento ao Contribuinte lo-
calizada à Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina – MS.

§ 2º. Os contribuintes que não receberem o Documento de Arre-
cadação Municipal referente ao IPTU do seu imóvel até o dia 30 
de setembro de 2021, deverão retirá-lo no Setor de Arrecadação 
Tributária, Central de Atendimento ao Contribuinte localizada à 
Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina – MS.

Art. 6º. O contribuinte que não concordar com o valor do lan-
çamento do IPTU, poderá impugná-lo, requerendo a revisão do 
valor até o dia 19 de outubro de 2021.

§ 1º O pedido de revisão, devidamente fundamentado e instruído 
com a documentação comprobatória das alegações, deverá ser 
protocolizado Central de Atendimento ao Contribuinte localizada 
à Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina – MS.

§ 2º Se o pedido de revisão, protocolizado dentro do prazo pre-
visto no caput deste artigo, for parcial ou integralmente proce-
dente, será concedido prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ci-
ência do contribuinte à decisão, para pagamento da Cota Única 
com o desconto previsto neste Decreto sem juros e sem multa.

§ 3º Se o pedido de revisão, protocolizado dentro do prazo pre-
visto no caput deste artigo, for considerado improcedente, será 
concedido prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência do contri-
buinte à decisão, para pagamento sem o desconto, porém, sem 
acréscimo de juros e multa.

§ 4º O pedido de revisão protocolizado fora do prazo previsto no 
caput deste artigo não será objeto de análise, mas a autorida-
de competente poderá rever o lançamento, de ofício, com base 
nas informações prestadas pelo contribuinte, sem prejuízo dos 
acréscimos legais.

§ 5º No caso previsto no § 4º deste artigo, se a autoridade com-
petente mantiver o lançamento, será exigido o pagamento do 
imposto, sem desconto e com a incidência de juros e multa mo-
ratórios, nos termos do da Lei 047 de 1991. 

Art. 7º. A concessão das isenções previstas no artigo 13 Lei 
nº 047/1991, deverá ser requerida até o dia 20 de dezembro de 
2021.

Parágrafo único. Se o pedido de isenção for indeferido, 
será concedido prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência do 
contribuinte da decisão, para pagamento sem desconto e sem a 
incidência de juros e multa.
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Art. 8º. Para fins de lançamento do Imposto sobre a Proprieda-
de Predial e Territorial Urbana do exercício de 2021 será utilizado 
o valor venal do imóvel, constantes do Boletim de Informações 
Cadastrais e aplicação do índice de atualização conforme deter-
minado no Decreto n. 77 de 10 de dezembro de 2020. 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vicentina/MS, 10 de agosto de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANO - 5 No 713 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA 11 DE AGOSTO DE 2021


		2021-08-11T16:22:08-0300
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




